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Contratada: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  
CNPJ: 73.856.593/0001-38
Nota de Empenho: 2023NE01097
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181764/2023-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE CEFUROXIMA SÓDICA 750MG – PÓ 

LIOFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M015/2023
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: EUGIA PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 

LTDA 
CNPJ: 44.639.493/0001-80
Nota de Empenho: 2023NE01117
Data de emissão: 29/12/2023
Valor: R$ 297,50 (duzentos e noventa e sete reais e cin-

quenta centavos).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181764/2023-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 

3MG/ML – SOLUÇÃO ORAL
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M008/2023
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Nota de Empenho: 2023NE01118
Data de emissão: 29/12/2023
Valor: R$ 175,50 (cento e setenta e cinco reais e cinquenta 

centavos).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181764/2023-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAGNÉSIO HEPTAIDRATADO, SUL-

FATO 100MG/ML – 10ML
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M286/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  
CNPJ: 56.081.4832/0001-06
Nota de Empenho: 2023NE01119
Data de emissão: 29/12/2023
Valor: R$ 170,80 (cento e setenta reais e oitenta centavos).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181764/2023-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE HIDROCLOROTIAZIDA 25MG
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M105/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA  
CNPJ: 12.889.035/0001-02
Nota de Empenho: 2023NE01120
Data de emissão: 29/12/2023
Valor: R$ 38,00 (trinta e oito reais).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181764/2023-12
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/

ML – SOLUÇÃO INJETÁVEL – 2ML.
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M267/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-

TICOS LTDA  
CNPJ: 44.734.671/0022-86
Nota de Empenho: 2023NE01121
Data de emissão: 29/12/2023
Valor: R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001

 ESPORTES

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº 
2/2024

O(A) Coordenador(a) da Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso - CADA instituída pela (o) Resolução/Portaria/
Ato nº RESOLUÇÃO SESP - 13, DE 29-03-2019, publicada(o) no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 29/03/2019 de acordo 
com a Relação de Eliminação de Documentos nº 2/2024 e em 
conformidade com os prazos definidos nas Tabelas de Temporali-
dade de Documentos oficializadas e publicadas no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, faz saber a quem possa interessar que, a 
partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, 
a(o) SECRETARIA DE ESPORTES eliminará os documentos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão requerer às suas expen-
sas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou 
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha 
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedi-
do, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso.

UNIDADE: 40018 - ASSESSORIA TÉCNICA DA CHEFIA DE 
GABINETE - AT/CG

ÓRGÃO: 0041 - SECRETARIA DE ESPORTES
FUNÇÃO: 001 - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
SUBFUNÇÃO: 001.01 - ORDENAMENTO JURÍDICO
ATIVIDADE: 001.01.04 - ACOMPANHAMENTO E INSTRU-

ÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS E
ADMINISTRATIVAS
SÉRIE DOCUMENTAL: 001.01.04.002 - EXPEDIENTE DE 

ATENDIMENTO DE REQUISIÇÕES,
ORDENS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS
DATAS-LIMITE: 2009 - 2009
QUANTIDADES: 3 CAIXA(S) / 0,42 M/L
OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
UNIDADE: 40018 - ASSESSORIA TÉCNICA DA CHEFIA DE 

GABINETE - AT/CG
ÓRGÃO: 0041 - SECRETARIA DE ESPORTES
FUNÇÃO: 006 - GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMA-

ÇÕES
SUBFUNÇÃO: 006.01 - COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
ATIVIDADE: 006.01.10 - CONTROLE DE CORRESPONDÊNCIA
SÉRIE DOCUMENTAL: 006.01.10.004 - EXPEDIENTE DE 

ATENDIMENTO
DATAS-LIMITE: 2009 - 2021
QUANTIDADES: 3 CAIXA(S) / 0,42 M/L
OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
TOTAL DE CAIXAS = 6
TOTAL DE METROS LINEARES = 0,84

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.”

Onde se lê: 01 -Cargo vago de Supervisor Educacional, leia-
-se 02 -Cargos vago de Supervisor Educacional, como correto.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA008/23 2023NE02174 MÓVEIS ANDRADE IND. COM. MOV. HOSP. LTDA

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00181612/2023-10
Objeto: AQUISIÇÃO DE  CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML 

(0,9%) - 10ML 
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M250/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: PORTAL LTDA 
CNPJ: 05005873000100
Nota de Empenho: 2023NE01094
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 5.900,40
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00178805/2023-85
Objeto: AQUISIÇÃO DE  ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 

20MG/ML e METILPREDNISOLONA, SUCCINATO SÓDICO 500MG 
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M044/2023
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 05.847.630/00001-10
Nota de Empenho: 2023NE01090 e 2023NE01091
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00178805/2023-85
Objeto: AQUISIÇÃO DE  CLORIDRATO DE SERTRALINA 

50MG  
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M268/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.  
CNPJ: 73.856.593/0011-38
Nota de Empenho: 2023NE01092
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 64,20 (sessenta e quatro reais e vinte centavos).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00178805/2023-85
Objeto: AQUISIÇÃO DE  REMIFENTANILA, CLORIDRATO 

2MG – PÓ LIÓFILO PARA SOL. INJETÁVEL - IV
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M222/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-

TICOS LTDA  
CNPJ: 44.734.671/00001-51
Nota de Empenho: 2023NE01093
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 267,75 (duzentos e sessenta e sete reais e setenta 

e cinco centavos).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00180701/2023-31
Objeto: AQUISIÇÃO PIPERACILINA 4G, TAZOBACTAM 

500MG
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M267/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 61.190.096/0008-69
Nota de Empenho: 2023NE01096
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 3.052,00 (três mil cinquenta e dois reais).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00180701/2023-31
Objeto: AQUISIÇÃO PIPERACILINA 4G, TAZOBACTAM 

500MG
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M267/2022
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros
Contratada: EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 61.190.096/0008-69
Nota de Empenho: 2023NE01096
Data de emissão: 28/12/2023
Valor: R$ 3.052,00 (três mil cinquenta e dois reais).
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias corridos
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SES/SEI 024.00180701/2023-31
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIPIRONA 500MG
Natureza de Despesa: 33903030
Modalidade: ARP nº: M009/2023
Contratante: SES – Hosp. Mat. Leonor Mendes de Barros

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO
  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SERTÃOZINHO
Retificando o Edital publicado em DOE de 04-01-2024:
“PROCESSO SELETIVO PARA SUPERVISOR DE ENSINO/

SUPERVISOR EDUCACIONAL
 A Dirigente Regional de Ensino da Região de Sertãozinho, 

torna pública a relação de vagas de Supervisor de Ensino / 
Supervisor Educacional, a ser preenchida mediante designação, 
nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, 
de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas será reali-
zado em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos 
neste edital.

 I - DAS VAGAS
Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Super-

visor de Ensino/Supervisor Educacional:
01 -Cargo vago de Supervisor Educacional
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – 1R Edição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 17/01/2024 a 23/01/2024, considerando as seguintes 
etapas:

3.2. Etapa 1 - Inscrição
3.2.1. O Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional, 

Diretor de Escola ou Escolar e docente (titular de cargo ou 
ocupante de função-atividade) de qualquer Diretoria de Ensino 
da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar deste 
Processo Seletivo, mediante o preenchimento do Formulário, 
disponível no link https://forms.office.com/r/fbsY3muhtP

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão 
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência 
ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Direto-
ria de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 18/01/2024, 
para fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua 
inscrição.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação. 

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação. 

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino – 
Região Sertãozinho – https://desertaozinho.educacao.sp.gov.br/

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional (substituição ou cargo vago) pela Dirigente Regional de 
Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria 
de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

EE ANTONIO MILITÃO DE LIMA – Substituição por tempo 
determinado, até 30/04/2024.

EE ARCHIMEDES ARISTEU MENDES DE CARVALHO – Substi-
tuição por tempo determinado, até 31/03/2024.

EE JESUÍNO DE ARRUDA – Cargo vago de Diretor Escolar 
(PEI)

EE DR. SALLES JUNIOR – Cargo Vago de Diretor de Escola 
(PEI)

EE VISCONDE DA CUNHA BUENO – Cargo vago de Diretor 
de Escola

II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – Curso 2 – 1ªEdição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 08/01/2024 a 24/01/2024, até às 17h, considerando 
as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição - Período de 08/01 a 19/01/2024
3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção, até 19/01/2024 às 12h00 por meio 
de inscrição no link: https://forms.gle/tAjvRujgsaaW3srm6

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos e tiverem documen-
tos comprobatórios, poderá apresentá-los na Diretoria de Ensino 
(Assessoria do gabinete da Dirigente Regional de Ensino) de 
interesse de inscrição, até às 17h00 do dia 15/01/2024, para fins 
de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
Diretoria de Ensino terá 2 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do período 
estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração. Período para interposição de 
recurso: até às 12h00 do 22/01/2024, por meio do e-mail descl@
educacao.sp.gov.br

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 22/01/2024 
e 23/01/2024.

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos à entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato, nessa Etapa, que dela não participar 
ou abandoná-la durante sua realização será considerado(a) 
desistente deste Processo Seletivo.

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará 03 (três) candidatos 
com base nas competências apresentadas na entrevista e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação
3.4.1. Os 03 (três) candidatos selecionados serão subme-

tidos à entrevista com a Secretaria da Educação e análise de 
vídeo de observação de sala de aula, visando identificar suas 
habilidades de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae (sugestão 
de modelo – clique aqui)

3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 
selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa, 
mas que dela não participar ou abandoná-la durante sua rea-
lização, será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. O resultado final do processo seletivo será divulgado 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https:// 
https://desaocarlos.educacao.sp.gov.br/.

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
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